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PRE. ITURA lru'fI CIPAL DE TAQU <1.RlTI1'G\ 

• 

L � I _!l!._9-Q_�de 27 de dezembro de 1.967 

GONC DE T!'l'U10 DE CIDA.UXO TAQUARI'fI!fGUE!f�B. 

O St.1'HOi1 OOUTüit ,y AJ",.Ua'f AR D' AM111l6 J!ú, P fil..' I TO kt:11I CIP Al. DE TAl(U AR!-

TINGA, ueando das ntr.ibt1içÕea que a lei lhe confe.t'e, 

FAZ SABER que a Câmara •unicipal decreta e �le promulga a seguinte 

lei:-

Artigo lg- Fica concedido o Título de Cidadão Taquaritin-

guenae, aos s e nhor LI!f.OOL.fl'O i10DRIGU •.s DOS SA.1'TOS. 

Artigo 2R- Esta lei entrará em vigor na data de 2ua 

publicação, revogadas as dispoeiçÕoe em contr�ri o . 

PREFEI'l'UliA MUNICIPAL DE TA�UARI�INGA, 27 de dezembro de 1.967 

----·---·-------·----·------------ -- ----------------

Doutor �aldemar D1Ambr6aio 

-Prei'ei to Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 27 de 

dezembro de 1.967. 

------------------·------·-------·-------------------------

Ulpiano Bokzarea de Marco 

-Jecretário �ub3to.-


